
DECRETO Nº 3.986, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

D I S P Õ E  S O B R E  A A B E R T U R A D E  C R É D I T O S  A D I C I O N A I S 
SUPLEMENTARES, AUTORIZADA PELA LEI Nº 3.301, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2025.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 DECRETA:
 Art. 1º  Ficam abertos ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida nos incisos III e IV do art. 7º da LEI Nº 3.301, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2025, em favor dos Órgãos 02.20.00, 05.20.00, 06.20.00, 
06.21.00, 06.22.00, 10.22.00, 10.23.00, 10.27.00, 11.20.00, 16.20.00, 17.21.00, 
21.21.00 e 22.21.00, os créditos suplementares no valor de R$ 2.409.124,35 (dois 
milhões, quatrocentos e nove mil, cento e vinte e quatro reais e trinta e cinco 
centavos), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

 Art. 2º  Os Créditos abertos por este Decreto serão cobertos com 
recursos provenientes de: 
 I – anulação parcial da dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320, de 1964) no 
valor de   R$ 2.409.124,35 (dois milhões, quatrocentos e nove mil, cento e vinte e 
quatro reais e trinta e cinco centavos), constante do Anexo II deste Decreto.
 
 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 5 de janeiro de 2026

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

EDNEIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças 
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DECRETO Nº 3.987, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

D I S P Õ E  S O B R E  A A B E R T U R A D E  C R É D I T O S  A D I C I O N A I S 
SUPLEMENTARES, AUTORIZADA PELA LEI Nº 3.301, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2025.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 DECRETA:

 Art. 1º  Ficam abertos ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida no inciso I do art. 7º da LEI Nº 3.301, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2025, em favor dos Órgãos 03.20.00, 04.20.00, 05.20.00, 06.20.00, 06.21.00, 
06.22.00, 06.25.00, 07.20.00, 10.21.00, 10.22.00, 10.24.00, 11.20.00, 12.20.00, 
14.20.00, 16.20.00, 16.21.00, 17.21.00, 17.22.00, 21.21.00 e 22.21.00, os créditos 
suplementares no valor de R$ 42.324.105,10 (quarenta e dois milhões, trezentos e 
vinte e quatro mil, cento e cinco reais e dez centavos), conforme programação 
constante do Anexo I deste Decreto.

 Art. 2º  Os Créditos abertos por este Decreto serão cobertos com 
recursos provenientes de: 

 I – superávit financeiro (art. 43, § 1º, I, Lei 4.320/64) decorrente dos 
recursos da CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CEMITÉRIOS, no valor de 
R$ 2.245,50 (dois mil, duzentos e quarenta e cinco reais e cinquenta centavos); da 
CONTRIB.P/CUSTEIO SERV. ILUMINAÇÃO PÚBLICA-COSIP, no valor de R$ 
5.167.000,00 (cinco milhões, cento e sessenta e sete mil reais); da EM 
2023.052.49195-JORGE CARUSO, no valor de R$ 49.800,00 (quarenta e nove 
mil e oitocentos reais), da EMENDA 015/2022 ALEX PIRES, no valor de R$ 
12.000,00 (doze mil reais); da EMENDA 031/2021 FABIO SANTANA, no valor de 
R$ 12.438,12 (doze mil, quatrocentos e trinta e oito reais e doze centavos); da 
EMENDA 060/2022 VAL SANTOS, no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil 
reais); da EMENDA 2025.025.63528 CONTE LOPES, no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais); da EMENDA 2025.052.66737-JORGE CARUSO – 
INVESTIMENTO, no valor de R$ 105.362,63 (cento e cinco mil, trezentos e 
sessenta e dois reais e sessenta e três centavos); da EMENDA 2025.099.66961-
ANALICE FERNANDES – CUSTEIO, no valor de R$ 20.355,88 (vinte mil, 
trezentos e cinquenta e cinco reais e oitenta e oito centavos); da EMENDA 
2025.422.90003-AÇÃO 09032025-084277-ELY SANTOS, no valor de R$ 
148.871,73 (cento e quarenta e oito mil, oitocentos e setenta e um reais e setenta e 
três centavos); da EMENDA 2025.430.60003-AÇÃO 09032025-79065-ANTONIO 
CARLOS RODRIGUES, no valor de R$ 30.897,37 (trinta mil, oitocentos e noventa 
e sete reais e trinta e sete centavos); da EMENDA 2025.430.60003-AÇÃO 
09032025-79067-ANTONIO CARLOS RODRIGUES, no valor de R$ 1.980.000,00 
(um milhão, novecentos e oitenta mil reais); da EMENDA 2025.435.00003-AÇÃO 
09032025-080922/2025-DELEGADO PAULO BILYNSKYJ, no valor de R$ 
297.000,00 (duzentos e noventa e sete mil reais); da EMENDA N. 016/2022 
ALLAN DIAS, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); da EMENDA N. 052/2024 
VAL SANTOS, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais); da EMENDA N. 
110/2023 ALLAN DIAS, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); da EMENDA N. 
120/2024 ALLAN DIAS, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); da EMENDA 
N.008/2024 IRMÃ ROSE, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); da EMENDA 
N.012/2024 IRMÃ ROSE, no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais); 
da EMENDA N.046/2024 VAL SANTOS, no valor de R$  75.000,00 (setenta e cinco 
mil reais); da EMENDA N.047/2024 VAL SANTOS, no valor de R$ 1.430,50 (mil, 
quatrocentos e trinta reais e cinquenta centavos); da EMENDA N.048/2024 VAL 
SANTOS, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); da EMENDA N.057/2024 
VAL SANTOS, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); da EMENDA N.065/2024 
SOARES, no valor de R$  50.000,00 (cinquenta mil reais); da EMENDA 
N.066/2024 SOARES, no valor de R$  10.000,00 (dez mil reais); da EMENDA 
N.071/2024 SOARES, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais); da EMENDA 
N.077/2024 CICERO MELO, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); da 
EMENDA N.080/2024 CICERO MELO, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 
da EMENDA N.081/2024 CICERO MELO, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais); da EMENDA N.107/2024 SOARES, no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco 
mil reais); da EMENDA N.113/2024 ALLAN DIAS, no valor de                      R$ 
10.000,00 (dez mil reais); da EMENDA N.123/2024 ALLAN DIAS, no valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais); da EMENDA N.124/2024 ALLAN DIAS, no valor 
de R$ 10.344,85 (dez mil, trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta e cinco 
centavos); da EMENDA N.126/2024 ALLAN DIAS, no valor de R$ 82.940,00 

(oitenta e dois mil, novecentos e quarenta reais); da EMENDA N.127/2024 ALLAN 
DIAS, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); da EMENDA N.128/2024 KINHO 
BRITO, no valor de R$ 155.900,00 (cento e cinquenta e cinco mil e novecentos 
reais); da EMENDA N.129/2024 ALLAN DIAS, no valor de R$ 37.266,00 (trinta e 
sete mil e duzentos e sessenta e seis reais); da EMENDA N.133/2024 KINHO 
BRITO, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); da EMENDA N.135/2024 
KINHO BRITO, no valor de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais); da EMENDA 
N.140/2024 ALEX PIRES, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais); da 
EMENDA Nº 012/2023 SOARES, no valor de R$ 2.427,03 (dois mil, quatrocentos 
e vinte e sete reais e três centavos); da EMENDA Nº 027/2023 IRMA ROSE, no 
valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais); da EMENDA Nº 030/2023 IRMA ROSE, 
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); da EMENDA Nº 068/2023 CICERO 
MELO, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); da EMENDA Nº 069/2023 
CICERO MELO, no valor de R$ $ 5.000,00 (cinco mil reais); da EMENDA Nº 
071/2023 CICERO MELO, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); da EMENDA 
Nº 088/2023 CEPACOL, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais); da EMENDA Nº 
111/2023 ALLAN DIAS, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); da EMENDA Nº 
149/2023 DANIEL BELCHIOR, no valor de R$ 23.089,96 (vinte e três mil, oitenta e 
nove reais e noventa e seis centavos); da EMENDA Nº 163/2023 ALEX PIRES, no 
valor de R$ 435.000,00 (quatrocentos e trinta e cinco mil reais); do 
FDO.SANEAMENTO AMBIENTAL E INFRAESTRUTURA -FMSAI, no valor de R$  
489.793,33 (quatrocentos e oitenta e nove mil,  setecentos e noventa e três reais e 
trinta e três centavos); do FNDE-CONSTR.CRECHE EDEN 1-JD.DO EDEN, no 
valor de                     R$ 555.591,37 (quinhentos e cinquenta e cinco mil, 
quinhentos e noventa e um reais e trinta e sete centavos); do FNDE-
CONSTR.CRECHES R.HIKARI KURACHI E VALO VELHO, no valor de R$ 
138.869,95 (cento e trinta e oito mil, oitocentos e sessenta e nove reais e noventa e 
cinco centavos); do FNDE-CONSTR.ESCOLA BAIRRO DA LAGOA 
TC.961012/2024, no valor de R$ 1.296.595,88 (um milhão, duzentos e noventa e 
seis mil, quinhentos e noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos); do FNDE-
CONSTRUÇÃO CRECHE EST.GIUSEPPE CORSINI-JD.JAC, no valor de R$ 
45.371,06 (quarenta e cinco mil, trezentos e setenta e um reais e seis centavos); 
do FUNDO MUNIC.ATEND.CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, no valor de R$ 
4.851.554,76 (quatro milhões, oitocentos e cinquenta e um mil, quinhentos e 
cinquenta e quatro reais e setenta e seis centavos); do IGD-PBF-FNAS, no valor 
de               R$ 99.092,67 (noventa e nove mil, noventa e dois reais e sessenta e 
se te  cen tavos ) ;  da  INFRAESTRUTURA D IVERSOS BAIRROS-
EM.202100823746, no valor de R$ 1.125.000,00 (um milhão e cento e vinte e 
cinco mil reais); da PAV.ESTRADA VELHA RESSACA-CONV.102007/21-
TRECHO 1, no valor de R$ 70.269,23 (setenta mil e duzentos e sessenta e nove 
reais e vinte e três centavo); da PAV.ESTRADA VELHA RESSACA-
CONV.102008/21-TRECHO 2, no valor de R$ 59.777,71 (cinquenta e nove mil e 
setecentos e setenta e sete reais e setenta e um centavos); do PSB-PAIF-FEAS, 
no valor de R$ 200,00 (duzentos reais); do PSB-PAIF-FNAS, no valor de R$ 
82.969,25 (oitenta e dois mil e novecentos e sessenta e nove reais e vinte e cinco 
centavos); do PSB-SCFV-CRIANÇA, ADOLESCENTE E IDOSO-FNAS, no valor 
de R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais); do PSE-AC-SAICA-FNAS, no 
valor de R$  13.486,55 (treze mil e quatrocentos e oitenta e seis reais e cinquenta e 
cinco centavos); do PSE-MC-CREAS-FNAS, no valor de R$ 57.521,51 (cinquenta 
e sete mil e quinhentos e vinte e um reais e cinquenta e um centavos); do PSE-MC-
MSE-FNAS, no valor de R$ 16.229,65 (dezesseis mil, duzentos e vinte e nove 
reais e sessenta e cinco centavos); do PSE-MC-PAEFI-FNAS, no valor de         R$ 
70.377,31 (setenta mil, trezentos e setenta e sete reais e trinta e um centavos); do 
REC. DO SALÁRIO EDUCAÇÃO – CRECHE, no valor de R$ 25.661,29 (vinte e 
cinco mil, seiscentos e sessenta e um reais e vinte e nove centavos); do 
RECURSOS - PNAE - ENSINO MÉDIO, no valor de R$ 161.059,60 (cento e 
sessenta e um mil, cinquenta e nove reais e sessenta centavos); da REFORMA PC 
DIREITOS HUMANOS-P.PARAÍSO 2.FASE-EM.2021.071.33854, no valor de R$ 
37.348,19 (trinta e sete mil, trezentos e quarenta e oito reais e dezenove 
centavos); da REFORMA PC DIREITOS HUMANOS-PQ.PARAÍSO 
CON.10173/2, no valor de R$ 114.741,22 (cento e quatorze mil, setecentos e 
quarenta e um reais e vinte e dois centavos); da REVITALIZAÇÃO DO TERMINAL 
ROD.JD.JACIRA-Nº09032022-021985, no valor de R$ 148.910,41 (cento e 
quarenta e oito mil, novecentos e dez reais e quarenta e um centavos); do SIGTV-
EMENDA 2023.520.0007- CARLOS ZARATINI - CUSTEIO 2022, no valor de R$ 
32.105,45 (trinta e dois mil, cento e cinco reais e quarenta e cinco centavos); do 
SIGTV-EMENDA 2023.520.0007- CARLOS ZARATINI - INVESTIMENTO 2022, 
no valor R$ 58.278,70 (cinquenta e oito mil, duzentos e setenta e oito reais e 
setenta centavos); do SUAS - EM 2021.8100.0789 - MARCIO BITTAR, no valor de 
R$ 163.000,00 (cento e sessenta e três mil reais); e do TRÂNSITO – 
FISCALIZAÇÃO, no valor R$ 1.341.830,85 (um milhão, trezentos e quarenta e um 



mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e cinco centavos);
  II – excesso de arrecadação (art. 43, § 1º, II, Lei 4.320/64) 
decorrente dos recursos da CONTENÇÃO DE ENCOSTAS - TC 964497/2024, no 
valor de R$ 2.629.370,27 (dois milhões, seiscentos e vinte e nove mil, trezentos e 
setenta reais e vinte e sete centavos); do CONTRATO N. 84/2025 BB/FECOP, no 
valor de R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais); da EMENDA 
2022.052.38104-JORGE CARUSO, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais); da EMENDA 2024.078.62556 RICARDO MADALENA, no 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); da EMENDA 2025.059.70121-
MAJOR MECCA, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); da EMENDA 
2025.156.80013-AÇÃO 09032-025-2-087572/2025-GILBERTO NASCIMENTO, 
no valor  495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco mil reais); da EMENDA 
2025.258.69061-DONATO-CONV.101269/2025, no valor de R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais); da EMENDA 2025.430.60003-AÇÃO 09032025-79065-
ANTONIO CARLOS RODRIGUES, no valor de R$ 5.830,00 (cinco mil e oitocentos 
e trinta reais); da EMENDA 2520.0002 CONV.979646/2025-CARLOS ZARATINI, 
no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); da EMENDA 5007.0001-
VINICIUS DE CARVALHO, no valor de R$ 538.421,00 (quinhentos e trinta e oito 
mil, quatrocentos e vinte e um reais); da EMENDA 5023.0001-VINICIUS DE 
CARVALHO, no valor de R$ 477.541,00 (quatrocentos e setenta e sete mil, 
quinhentos e quarenta e um reais); da EMENDA ANTONIO CARLOS 
RODRIGUES-CV.950032/2023, no valor de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e 
quinhentos mil reais); do FNDE-CONSTR.CRECHE EDEN 1-JD.DO EDEN, no 
valor de R$ 3.062.306,00 (três milhões, sessenta e dois mil e trezentos e seis 
reais); do FNDE-CONSTR.ESCOLA BAIRRO DA LAGOA TC.961012/2024, no 
valor de R$ 4.120.057,53 (quatro milhões, cento e vinte mil, cinquenta e sete reais 
e cinquenta e três centavos); do FNDE-CONSTRUÇÃO CRECHE 

EST.GIUSEPPE CORSINI-JD.JAC, no valor de                                R$ 
985.829,80 (novecentos e oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte e nove reais e 
oitenta centavos); da INFRAESTRUTURA DIVERSOS BAIRROS - 
CONV.101868/21, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); da 
INFRAESTRUTURA DIVERSOS BAIRROS-EM.202100823746, no valor de                                     
R$ 1.063.999,80 (um milhão, sessenta e três mil, novecentos e noventa e nove 
reais e oitenta centavos); da INFRAESTRUTURA DIVERSOS BAIRROS-SDR-
CONV.103788/22, no valor de                        R$ 1.050.000,00 (um milhão e 
c inquenta mi l  reais) ;  da INFRAESTRUTURA ESTR.JACEGUAVA-
CONV.102987/22, no valor de R$ 700.000,00 (setecentos mil reais); do NOVO 
PAC - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, no valor de R$  1.000.000,00 (um milhão  
de reais); e da REFORMA PC DIREITOS HUMANOS-P.PARAÍSO 2.FASE-
EM.2021.071.33854, no valor de R$ 35.744,19 (trinta e cinco mil e setecentos e 
quarenta e quatro reais e dezenove centavos).
 
 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 5 de janeiro de 2026

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

EDNEIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças 





















DECRETO Nº 3.988, DE 5 DE JANEIRO DE 2026

D I S P Õ E  S O B R E  A A B E R T U R A D E  C R É D I T O S  A D I C I O N A I S 
SUPLEMENTARES, AUTORIZADA PELA LEI Nº 3.301, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2025.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 DECRETA:

 Art. 1º  Ficam abertos ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida no inciso IV do art. 7º da LEI Nº 3.301, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2025, em favor dos Órgãos 11.20.00, 17.21.00 e 21.21.00, os créditos 
suplementares no valor de R$ 1.238.658,56 (um milhão, duzentos e trinta e oito 
mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e cinquenta e seis centavos), conforme 
programação constante do Anexo I deste Decreto.

 Art. 2º  Os Créditos abertos por este Decreto serão cobertos com 

recursos provenientes de: 

 I – anulação parcial da dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320, de 1964) no 
valor de   R$ 1.238.658,56 (um milhão, duzentos e trinta e oito mil, seiscentos e 
cinquenta e oito reais e cinquenta e seis centavos), constante do Anexo II deste 
Decreto.
 
 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 5 de janeiro de 2026

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

EDNEIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças 





DECRETO Nº 3.994, DE 15 DE JANEIRO DE 2026

D I S P Õ E  S O B R E  A A B E R T U R A D E  C R É D I T O S  A D I C I O N A I S 
SUPLEMENTARES, AUTORIZADA PELA LEI Nº 3.301, DE 18 DE DEZEMBRO 
DE 2025.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, Estado de 
São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 DECRETA:

 Art. 1º  Ficam abertos ao Orçamento corrente, com fundamento na 
autorização contida nos incisos I e IV do art. 7º da LEI Nº 3.301, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2025, em favor dos Órgãos 10.21.00, 11.20.00, 16.20.00 e 
22.21.00, os créditos suplementares no valor de                              R$  
699.356,09 (seiscentos e noventa e nove mil, trezentos e cinquenta e seis reais e 
nove centavos), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

 Art. 2º  Os Créditos abertos por este Decreto serão cobertos com 
recursos provenientes de: 

 I – superávit financeiro (art. 43, § 1º, I, Lei 4.320/64) decorrente dos 
recursos da EMENDA 2024.059.57297-MAJOR MECCA, no valor de R$ 6.176,08 
(seis mil, cento e setenta e seis reais e oito centavos); da REFORMA PC 
DIREITOS HUMANOS-PQ.PARAÍSO CON.10173/2, no valor de R$ 69.178,71 
(sessenta e nove mil, cento e setenta e oito reais e setenta e um centavos); e do 
FDESP-PROGR.TRANSP.ALUNOS REDE ESTADUAL, no valor de R$  
507.260,08 (quinhentos e sete mil, duzentos e sessenta reais e oito centavos).
 II – anulação parcial da dotação (art. 43, § 1º, III, Lei nº 4.320, de 1964) no 
valor de   R$ 116.741,22 (cento e dezesseis mil, setecentos e quarenta e um reais 
e vinte e dois centavos), constante do Anexo II deste Decreto. 
 Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 15 de janeiro de 2026

DR. RAMON PIRES CORSINI
Prefeito

EDNEIA PREVIATI OLIVEIRA
Secretária Interina

Secretaria Municipal de Finanças 











VIGILÂNCIA SANITÁRIA

PORTARIA Nº 084/2026

Dra. SIMONE DA LUZ, Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde – IS, no 
uso de suas atribuições legais fundamentadas no art. 96 § 3° da Lei 10.083/98 do 
Código Sanitário Estadual credencia as seguintes autoridades sanitárias para 
compor a Equipe da Vigilância Sanitária, pelo período de seis meses :

WANDA DA SILVA SANTANA, RG Nº 1.098.958-1, CPF Nº 584.676.298-00, 
Cargo/Categoria Profissional: Enfermeira, Credencial Nº 020; GIOVANNA 
STEFANI NOSBERTO CASTELLI, RG Nº 37.113.237-X SSP/SP, CPF Nº 
427.859.048-26, Cargo/Categoria Profissional: Médica Veterinária, Credencial Nº 
030.

Esta PORTARIA substitui a PORTARIA DE Nº 059/2026 de 06/04/2026.

Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo nº 025/2026

Contrato nº 014/2024

Pregão Presencial nº 028/2023

CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPECERICA DA 
SERRA – AMS-IS

CONTRATADA: MASTER COMERCIAL DE TECNOLOGIAS E SISTEMAS 
LTDA – CNPJ nº 74.446.949/0001-56

OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para locação 
de relógios de ponto eletrônico facial, incluindo instalação, manutenção 
preventiva e corretiva, troca de peças, insumos, suporte técnico, bem como 
atualização de softwares de gerenciamento web em nuvem para controle de 
ponto dos servidores da Autarquia Municipal de Saúde.

OBJETO DO TERMO ADITIVO: Reajuste dos valores contratuais com base na 
variação do índice IPC/FGV, bem como prorrogação do prazo de vigência 
contratual por mais 12 (doze) meses.

VALOR TOTAL ANUAL: R$ 275.501,64 (duzentos e setenta e cinco mil, 
quinhentos e um reais e sessenta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: De 25/05/2026 a 24/05/2027.

Itapecerica da Serra, 27 de maio de 2026.
SIMONE DA LUZ
Superintendente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo nº 026/2026

2º Termo Aditivo ao Contrato nº 022/2025

CONTRATANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPECERICA DA 
SERRA – AMS-IS

CONTRATADA: DKD CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ nº 34.657.157/0001-06
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de empresa especializada para 
execução de serviços de reforma, bem como execução de muro de risco e do 
piso do estacionamento da Unidade Básica de Saúde (UBS) Valo Velho.
OBJETO DO TERMO ADITIVO: Acréscimo de valor ao Contrato nº 022/2025.
VALOR DO ACRÉSCIMO: R$ 17.468,05 (dezessete mil, quatrocentos e 
sessenta e oito reais e cinco centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 124, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº 
14.133/2021.

Itapecerica da Serra, 27 de maio de 2026.

SIMONE DA LUZ
Superintendente

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Termo de Prorrogação nº 001/2026 ao Termo de Fomento nº 001/2026 – 
MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA e a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL - OSC, ESPAÇO SOCIOCULTURAL E ESPORTIVO - É 
TUDO NOSSO – OBJETO: Prorroga o Termo de Fomento nº 001/2026 até 
20/12/2026, originário da Emenda Impositiva nº 122/2024. - ASS: 4/5/26 - Prefeito.

RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 016/2026

RATIFICO, a Inexigibilidade de Licitação com base no artigo 74, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, para Contratação da empresa MARIANA FAGUNDES 
PRODUÇÕES  LTDA, CNPJ: 28.037.230/0001-44, para Apresentação de 
Musical da artista Mariana Fagundes e Banda no dia, 31/05/2026, por ocasião do 
evento “2º ExpoAgro de Itapecerica da Serra”, que será realizado nos dias 30 e 
31 de maio de 2026, no Ginásio de Esportes Antonio Baldusco, localizado na Av. 
Dona Anila nº 1001 – Olaria, com valor de R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil 
reais).

Itapecerica da Serra, 27 de maio de 2026.
DR. RAMON CORSINI - PREFEITO

RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 018/2026

RATIFICO, a Inexigibilidade de Licitação com base no artigo 74, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, para Contratação da empresa MK PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA., CNPJ: 27.466.451/0001-75, para Apresentação de Musical 
da dupla MAY & KAREN no dia, 30/05/2026, por ocasião do evento “2º ExpoAgro 
de Itapecerica da Serra”, que será realizado nos dias 30 e 31 de maio de 2026, no 
Ginásio de Esportes Antonio Baldusco, localizado na Av. Dona Anila nº 1001 – 
Olaria, com valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais).

Itapecerica da Serra, 27 de maio de 2026.
DR. RAMON CORSINI - PREFEITO

RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2026

RATIFICO, a Inexigibilidade de Licitação com base no artigo 74, inciso II, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, para Contratação da empresa 3F PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA., CNPJ: 53.457.510/0001-59, para Apresentação de 
Musical da dupla MATHEUS E LORENZO E BANDA no dia, 30/05/2026, por 
ocasião do evento “2º ExpoAgro de Itapecerica da Serra”, que será realizado 
nos dias 30 e 31 de maio de 2026, no Ginásio de Esportes Antonio Baldusco, 
localizado na Av. Dona Anila nº 1001 – Olaria, com valor de R$ 110.000,00 (cento 
e dez mil reais).

Itapecerica da Serra, 27 de maio de 2026.
DR. RAMON CORSINI - PREFEITO


